
Despacho nº 84/2018/SPR
Documento no 00000.051847/2018-90

Em  23 de agosto de 2018.

Ao Senhor Superintendente de Planejamento de Recursos Hídricos
Assunto:  Reanálise de pontuação da SEMA/MT quanto à certificação da meta federativa 1.3 do  
Progestao no exercício 2017
Referência: 02501.002006/2017-52 

1.   A  Nota Técnica  nº 21/2018 /SPR (Doc.  nº 029110/2018 )  consolidou o  resultado da  
certificação  da meta federativa 1.3   – Contribuição para Difusã o do Conhecimento  do  
Progestão no Estado do Mato Grosso, referente ao exercício de 2017. 

2.  A análise dos dados enviados para o cumprimento dessa meta é feita 
considerando informações de outorgas e de monitoramento de qualidade da água, com base 
em metodologia específica que consta na Nota Informativa n° 15/2016/SPR. Essa metodologia 
visa distribuir a nota dentre vários requisitos de atendimento que são, por sua vez, solicitados em 
Ofícios enviados aos Estados. 

3.  Com base nos critérios apresentados para cada variável, procede-se à 
aplicação de fórmulas que integram os valores considerando cada peso para se chegar à 
nota final. A partir da análise dos técnicos competentes pelas avaliações, chegou-se a uma 
pontuação de 78% de nota final, conforme e explicitado na Nota Técnica nº 21/2018/SPR.

4.  Em 22/08/2018, foi protocolado o Despacho nº 34/2018/COAPP/SAS (Doc. Nº 
051595/2018) que solicita à SPR nova análise da meta 1.3 tendo em vista requerimento da 
SEMA/MT expresso no  Ofício nº  58/2018/SURH/SEMA-MT  (Doc.  nº  051022 /2018 ) ,  em que  
apresenta as justificativas para o pleito.

5.  Houve contestação da SEMA/MT quanto à pontuação recebida referente aos 
dados de qualidade das águas que sofreu penalização por não terem sido enviados em 
planilha única (apesar de seguir modelo e extensão solicitados). 

6.  Após nova análise dessa variável, foi reconsiderada as pontuações quanto ao 
FORMATO DA PLANILHA, uma vez que os dados vieram no modelo e extensão solicitados.
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7.  Portanto, repontuamos com a nota máxima esse quesito. Dessa maneira, 
a NOTA FINAL dada ao Estado do MT fica sendo 90%.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
LAURA TILLMANN VIANA

Especialista em Recursos Hídricos

(assinado eletronicamente)
MARCELA AYUB BRASIL

Especialista em Recursos Hídricos

(assinado eletronicamente)
ALEXANDRE LIMA DE FIGUEIREDO TEIXEIRA

Coordenador de Conjuntura e Gestão da Informação

De acordo. À COAPP/SAS para demais providências.

(assinado eletronicamente)
SÉRGIO RODRIGUES AYRIMORAES SOARES

Superintendente de Planejamento de Recursos Hídricos


